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NESTA SEÇÃO

___________

Boletim

001/2009

Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações publicadas no Ministério do Trabalho e Emprego, referente à área de Segurança, Saúde e Medicina no Trabalho.

INFORMATIVO 001/2009

DÚVIDAS SOBRE AS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA A UTILIZAÇÃO DE EPI- EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E OUTROS ASSUNTOS RELATIVOS Á SST

1. Os relatórios impressos através do sistema de consulta de Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual, substituem o referido Certificado expedido pelo MTE?
Os relatórios impressos no sistema de consulta de Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção Individual, disponível no site do MTE na internet, não substituem o referido Certificado expedido por este Ministério, que deve permanecer em poder da empresa fabricante ou importadora. Entretanto, são válidas as consultas efetuadas no site do MTE para fins de verificação das características do EPI e data de validade do CA, assim como para obter informações a respeito do fabricante de um determinado EPI. 
2. Quais os procedimentos a serem seguidos pelo fabricante ou importador de Equipamentos de Proteção Individual para cadastrar-se junto ao MTE, em atendimento ao estabelecido no subitem 6.8.1 da NR 6?
O fabricante ou importador deve encaminhar requerimento dirigido ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Anexo, Ala B, 1º Andar, sala 107, CEP 70059-900, Brasília/DF, juntando cópia autenticada do contrato Social, onde conste, dentre os objetivos sociais da empresa, a FABRICAÇÃO e/ou IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, e cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). Além destes documentos, deve ser encaminhado ao DSST o Formulário Único para Cadastramento de Empresa Fabricante ou Importadora de Equipamento de Proteção Individual - EPI, devidamente preenchido, conforme modelo disposto no Anexo III da NR 6.
3. Como deve proceder o fabricante ou o importador de Equipamento de Proteção Individual para a obtenção ou renovação de Certificado de Aprovação?
O fabricante ou importador de EPI deve encaminhar requerimento dirigido ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Anexo, Ala B, 1º Andar, sala 107, CEP 70059-900, Brasília/DF, constando o n.º do CNPJ, o telefone e o endereço do fabricante ou importador, anexando os documentos a seguir relacionados:

3.1 - Memorial descritivo do EPI, incluindo, no mínimo, o correspondente enquadramento no Anexo I da NR 6, as suas características técnicas principais, os materiais empregados na sua fabricação, o uso a que se destina, suas restrições e sua procedência (fabricação própria ou importado), ou seja:
a)enquadramento do EPI na relação do Anexo I da NR-6, do Ministério do Trabalho e Emprego;
b)descrição das características técnicas do EPI;
c)descrição dos materiais empregados na fabricação do EPI;
d)descrição do uso a que o EPI se destina e correspondentes restrições;
e)descrição do local onde será feita a gravação das informações previstas no item 6.9.3 ou da gravação alternativa prevista no item 6.9.3.1 da NR-6;
f)descrição das possíveis variações do EPI, tais como referência, tamanho, numeração, dentre outros;
g)outras informações relevantes acerca do EPI.

3.2 - Cópia autenticada do relatório de ensaio do EPI, emitido por laboratório devidamente credenciado pelo DSST/SIT; no caso de EPI que não tenha normas aplicáveis para teste ou laboratório credenciado capaz de elaborar o relatório de ensaio, Termo de Responsabilidade Técnica e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo Conselho Profissional da categoria;
3.3 - Cópia autenticada do alvará de localização do estabelecimento ou licença de funcionamento atualizada;

3.4 - Cópia do Certificado de Aprovação anterior, no caso de renovação;

3.5 - Cópia do CNPJ;

3.6 - Cópia autenticada do certificado de origem e da declaração do fabricante estrangeiro autorizando o importador ou o fabricante nacional a comercializar o produto no Brasil, quando se tratar de EPI importado. Tanto o Certificado de Origem como a Declaração do Fabricante Estrangeiro devem estar traduzidos fidedignamente para a língua portuguesa por tradutor juramentado.

3.7 – Fotografia do EPI em papel fotográfico e em meio digital (gravado em CD).
4.Quanto tempo antes do vencimento do CA devo enviar a documentação solicitando a renovação?
Conforme COMUNICADO I , a documentação deve ser encaminhada no mínimo 90 dias antes do término da validade do CA.
5. Os Certificados de Registro de Fabricante - CRF e de Registro de Importador - CRI, são ainda expedidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego?
Não, desde a publicação da Portaria SIT n.º 25, de 15 de outubro de 2001, o MTE deixou de expedir os CRF e CRI.
6. O Ministério do Trabalho e Emprego disponibiliza em seu site informações sobre os fabricantes ou importadores de EPI, tais como endereço e telefones de contato?
Ao se realizar uma busca de tipo de EPI, o MTE disponibiliza os fabricantes e importadores que detêm os Certificados de Aprovação referentes ao tipo de EPI. A pesquisa de um CA específico irá detalhar os dados do fabricante/importador do EPI portador deste CA.

Fonte: Site MTE,  em 21 de setembro de 2009.
COMUNICADO IMPORTANTE

As empresas fabricantes / importadoras de EPI deverão solicitar ao MTE, através do formulário disponibilizado no link abaixo, o cadastro de um usuário administrador. O objetivo do cadastramento do usuário será de utilizar, em futuro próximo, o sistema de Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual - CAEPI para acompanhamento de processos da empresa relacionados a cadastro de empresa, emissão, renovação e alteração de C.A.
Cadastro CAEPI
Esplanada dos Ministérios – Ministério do Trabalho e Emprego
Bloco F - Anexo, Ala B, 1° andar, Sala 107
CEP 70059-900
FORMULÁRIO:

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE USUÁRIO CAEPI
	Empresa



	CNPJ



	Endereço



	Bairro
	CEP
	Município
	UF

	Telefone


	Fax


USUÁRIO CAEPI ADMINISTRADOR:
	Nome



	CPF



	E-mail



	Cargo

	Telefone


	Fax


* Obs.: Todos os campos deste formulário são de preenchimento obrigatório.
Pelo presente instrumento, a empresa acima citada, assume perante a Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT/MTE, órgão responsável pelo cadastro de empresas, emissão, renovação e alteração dos Certificados de Aprovação – CA de Equipamento de Proteção Individual - EPI, conforme legislação vigente, toda e qualquer responsabilidade pelas informações prestadas acima.

__________________ , ______/______/ 2009.

________________________________________________

Representante Legal da Empresa

Nome Completo

Cargo
**Obs.: Este documento só será válido com firma reconhecida.
CAPACETE DE SEGURANÇA PARA USO NA INDUSTRIA

Informamos que foi publicada a Portaria INMETRO n.º 142, de 20 de maio de 2008, DOU de 20/05/08, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para Capacete de Segurança para Uso na Indústria.
No prazo de doze meses após a publicação dessa Portaria, os Capacetes de Segurança para Uso na Indústria deverão ser comercializados, por fabricantes e importadores, somente com a apresentação da Autorização para uso do Selo de Identificação da conformidade expedido pelo INMETRO.
Desta forma, a comprovação dessa Autorização expedida pelo INMETRO é documento obrigatório para a emissão e renovação do CA de Capacetes de Segurança para Uso na Indústria pelo MTE.

Em função da publicação da Portaria n.º 142, todas as empresas com CA emitido com data de validade superior a 20/05/2009 deverão buscar junto ao INMETRO a sua conformidade e solicitar ao MTE a renovação do CA. 
LABORATÓRIOS QUE REALIZAM ENSAIOS PARA O USO DE EPIS
Tendo em vista recente Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Trabalho e Emprego e o INMETRO, publicado no D.O.U. de 17/01/2008, objetivando a implementação de Programas de Avaliação da Conformidade para Equipamentos de Proteção Individual, informamos que os laboratórios credenciados no M T E que realizam ensaios em EPI deverão providenciar sua Acreditação junto ao INMETRO.
O laboratório, se ainda não possuir Acreditação no INMETRO, deve procurar no site www.inmetro.gov.br/credenciamento/credenciarLab.asp  as informações e documentação necessárias ao processo de acreditação para os ensaios realizados nos Equipamentos de Proteção Individual.
Caso o laboratório já seja acreditado pelo INMETRO, verificar se o escopo de sua acreditação inclui os ensaios realizados nos Equipamentos de Proteção Individual. Se esse não for o caso, buscar junto ao INMETRO a extensão do escopo incluindo esses ensaios. 

A Portaria Nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, disciplina o registro eletrônico de
 ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP 
previsto no artigo 74, parágrafo 2º da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT).
PERGUNTAS E RESPOSTAS SOBRE O ASSUNTO
1. Quais são os principais pontos da Portaria MTE 1.510/2009? 

a. Proíbe todo tipo de restrição à marcação de ponto, marcações automáticas e alteração dos dados registrados;

b. Estabelece requisitos para o equipamento de registro de ponto, identificado pela sigla REP (Registrador Eletrônico de Ponto);

c. Obriga a emissão de comprovante da marcação a cada registro efetuado no REP;

d. Estabelece os requisitos para os programas que farão o tratamento dos dados oriundos do REP;

e. Estabelece os formatos de relatórios e arquivos digitais de registros de ponto que o empregador deverá manter e apresentar à fiscalização do trabalho
2. Quando a portaria entra em vigor? 

Na data de sua publicação, 21/08/2009, exceto para o uso do REP, que se tornará obrigatório após 1 ano. Observando que nos primeiros noventa dias de vigência da portaria a fiscalização será orientativa, conforme art. 627 da CLT e art. 23 do Decreto nº 4.552/2002, Regulamento da Inspeção do Trabalho.
3. Qual o prazo para a adaptação dos programas de tratamento dos dados de registro de ponto à portaria?
A adaptação dos programas deve ser feita imediatamente. Como dito na questão precedente, a fiscalização terá caráter orientativo nos primeiros 90 dias de vigência da portaria.
4.  O uso de registro eletrônico de ponto passou a ser obrigatório? 
Não. O artigo 74 da CLT faculta o uso de registro de ponto manual ou mecânico. Porém, se o meio eletrônico for adotado, deverão ser seguidas as instruções da Portaria MTE nº 1.510/2009.
5. Quais os principais requisitos do REP? 

a. Ter como finalidade exclusiva a marcação de ponto;

b. Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada;

c. Emitir comprovante a cada marcação efetuada pelo trabalhador;

d. Não possuir mecanismo que permita marcações automáticas ou restrições às marcações.
6.  O MTE especificará um modelo de referência de REP? 

Não. Cada fabricante de equipamentos deverá desenvolver seu equipamento. O MTE estabeleceu regras que devem ser seguidas, mas não especificará tecnologias para a implementação do REP.
7. Quem atesta que o REP atende aos requisitos da Portaria MTE nº 1.510/2009? 
Órgãos técnicos credenciados pelo MTE serão responsáveis por certificar que os equipamentos atendem as normas vigentes, especialmente a Portaria MTE nº 1.510/2009.
8. Será permitido o registro de ponto em terminal de computador? 
Não. O registro de ponto de forma eletrônica deverá ser feito obrigatoriamente por meio do REP.

9. O empregador pode restringir o horário de marcação de ponto? 

Não. Nenhuma restrição à marcação é permitida.
10.  Se nenhum dado pode ser alterado ou apagado, qual o procedimento para marcações incorretas? 
O programa de tratamento admitirá a inserção justificada de informações, seja para a inclusão de marcação faltante, seja para a assinalação de marcação indevida. Porém, os dados originais permanecerão.
11.  Após o prazo de 1 ano previsto na portaria, os equipamentos de registro de ponto que não sigam seus requisitos poderão continuar a ser utilizados? 
Não. Apenas serão permitidos os equipamentos certificados.
12.  Os relatórios e arquivos digitais, na forma padronizada prevista na portaria, já são obrigatórios? 
Sim, à exceção do Arquivo Fonte de Dados no formato previsto. Este, até que o REP torne-se obrigatório, será fornecido pelo empregador no formato produzido pelo equipamento atualmente em uso.
13.  Como o empregador poderá saber se o REP é certificado?
Os equipamentos certificados serão cadastrados no MTE e poderão ser consultados por meio de seu sítio na internet.
14.  Os fabricantes de REP deverão se cadastrar no MTE? 
Sim. O Cadastramento será feito pela internet, no sítio do MTE, em página que estará disponível em breve.
15. O empregador poderá desenvolver o seu prórpio Sistema de Registro de Ponto Eletrônico (SREP)? 
Sim, desde que atendidos todos os requisitos previstos na portaria. No caso do REP, este deverá seguir os procedimentos de certificação do equipamento e cadastramento no MTE. O programa de tratamento também poderá ser criado pelo empregador, neste caso o responsável técnico assinará o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade previsto na portaria, o qual ficará disponível para a fiscalização do trabalho.
16.  A portaria 1.510 trata do controle de acesso do empregado ao local de trabalho? 
Não. A portaria trata exclusivamente do controle de jornada de trabalho. O acesso ao local de trabalho, seja por catraca eletrônica ou qualquer outro meio, por empregados ou qualquer pessoa é determinado pelo poder diretivo do empregador sobre seu estabelecimento, respeitadas as restrições previstas na legislação.
17. Uma empresa poderá utilizar sistema eletrônico em um setor/estabelecimento e manual em outro? 
Sim. A Portaria 1.510/2009 disciplina apenas o sistema eletrônico. Não cria nenhuma restrição à utilização dos sistemas manuais e mecânicos. 
18.  Uma vez que o empregado será identificado no REP pelo PIS, como fazer com o trabalhador recém admitido que ainda não possui número de PIS? 

Todo trabalhador precisa ter número de PIS, até para efeito de recolhimento ao FGTS e informação ao CAGED. Para o empregado de primeiro emprego, caso não possua PIS nos primeiros dias de trabalho, o controle poderá ser feito manual ou mecanicamente até que ele receba o seu número de PIS. 
19.  Durante os doze meses, contados da data da publicação da Portaria 1.510/2009, a que o empregador não está obrigado? 
Durante os doze meses, contados da data da publicação da Portaria 1.510/2009, o empregador não está obrigado a:
1. utilização do REP;

2. geração dos dados originais na forma do Arquivo-Fonte de Dados – AFD ;

3. impressão do comprovante do trabalhador;

4. emissão da Relação Instantânea de Marcações com as marcações efetuadas nas vinte e quatro horas precedentes.
20.  A Portaria 1.510/2009 revogou a portaria 1.120/1995? 
Não. Desde que autorizados por convenção ou acordo coletivo de trabalho, os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, porém caso façam opção por sistema eletrônico, deverão obedecer ao disposto na portaria 1.510/2009. 
21.  Uma empresa terceirizada poderá utilizar o REP da tomadora de serviço para marcação da jornada dos seus trabalhadores que prestam serviço no local da contratante? 
Sim, desde que a solução técnica seja certificada pelo órgão técnico credenciado de forma a atender o disposto na Portaria 1.510/2009. 
22.  Os equipamentos atualmente em uso podem ser adaptados para se transformarem em REP? 

A solução técnica para fabricação do REP é do fabricante, que deve observar o disposto na Portaria 1.510/2009, especialmente a necessidade de certificação por órgão técnico credenciado. 
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